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TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PORTARIA Nº 2439/2022 - DM

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, tendo em vista o contido no
Procedimento Administrativo Informatizado nº 2022.00040682, resolve

 

C O N C E D E R

ao Doutor HENRIQUE KURSCHEIDT, Juiz de Direito Substituto da 1ª Seção
Judiciária da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, cinco (5) dias de
licença para tratamento de saúde, a partir de 14 de fevereiro de 2022, de acordo
com o artigo 89, inciso I, combinado com o artigo 90, ambos do CODJ.

Curitiba, 21 de fevereiro de 2022.

Des. JOSÉ LAURINDO DE SOUZA NETTO

Presidente do Tribunal de Justiça
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